
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
LEI Nº 1.575 DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 
 

Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que 

a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada de MARIA ZÉLIA DA SILVA SANTOS, a rua 

que faz limite com a rua Manoel Firmino da Costa- Neco de Júlio no Bairro Antônio 

Mariz. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2025. 
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